
DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO SUMARÉ

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
de 30-6-2009
Autorizando, com fundamento no Decreto 7510/76, alte-

rado pelo Decreto 39902/95, a reposição de aulas, em confor-
midade com a Resolução SE 102/2003, de acordo com o quadro
abaixo:

Escola, Componente Curricular - Total de Aulas a Repor
EE Paulo Camilo de Camargo
Educação Física - 84 aulas, sendo 28 na Turma 1, 28 na

Turma 2 e 28 na Turma 3

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTO
ESCOLAR

Despacho do Presidente, de 2-7-2009
Processo nº 3380/5900/2009 - Interessado: DSE / Diretoria

do Serviço de Administração - Assunto: Ofício nº 069/09-DSA -
Representação - Foi instaurado neste Departamento o Processo
Administrativo nº 03380/5900/2009 para apurar as faltas impu-
tadas a empresa Ictus Serviços de Limpeza e Terceirização Ltda,
inscrita no CNPJ sob nº 07.676.970/0001-50, feitas por meio de
representação pela Sra. Graziela Cristina Okamoto Alves,
Diretor I, com vistas à aplicação de penalidade de até 05 (cinco)
anos de impedimento de licitar e contratar com a
Administração Pública Estadual direta e autárquica, com fulcro
no artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, em razão de ter
abandono repentina e injustamente os serviços para a qual foi
contratada, consoante o contrato nº 181/2008, rescindido, uni-
lateralmente, nos termos do inciso V do artigo 78 da Lei Federal
nº 8.666/93, c.c. inciso V, artigo 76, da Lei Estadual nº 6.544/89.

Diante da representação feita, com fundamento no item 5
das Instruções para aplicação de sanções administrativas a lici-
tantes e contratados na forma de Anexo da Resolução CC-52,
de 19-7-2005, Intimo a empresa Ictus Serviços de Limpeza e
Terceirização Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 07.676.970/0001-
50, na pessoa do representante legal, sócia da empresa Sra.
Rita de Cássia Leite Rocha, portadora do RG nº 17.969.248-3,
via imprensa oficial do Estado de São Paulo, em virtude das ten-
tativas de intimação pessoal feita nos dias 15 e 16/06/09 e via
postal dias 19 e 20/06/2009 (com A.R.) terem restado prejudi-
cadas. Nos termos da alínea “c”, do subitem 5.2. item 5 da
supracitada Instrução, fica concedido o prazo de 10 (dez) dias
contados consecutivos, contados do primeiro dia útil subse-
quente a publicação, para oferecimento de defesa, assegurado
vista imediata dos autos.

Saúde
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SS – 103, de 2-7-2009

Classifica a função de serviço público que especi-
fica para fins de atribuição de gratificação “pro
labore” e dá providências correlatas

O Secretário de Estado da Saúde, com fundamento na alí-
nea “b”, do inciso XIV, do artigo 23, do Decreto - 52.833, de 24
de março de 2008, resolve:

Artigo 1º - Para efeito de atribuição de gratificação “pro
labore” a que se refere o artigo 28, da Lei - 10.168, de 10 de
julho de 1968, fica classificada na Referência 08, da Escala de
Vencimentos Comissão, instituída pela Lei Complementar -
1080 de 17, publicada a 18 de dezembro de 2008, 1 (uma) fun-
ção de serviço público de Diretor II, destinada ao Centro de
Logística de Material de Consumo, do Grupo de Gerenciamento

das Atividades de Suprimentos e Infra-Estrutura - GGA-SI, da
Coordenadoria Geral de Administração, reorganizado pelo
Decreto - 53.839 de 17, publicado em 18 dezembro de 2008.

Artigo 2º - Será exigido do servidor indicado para o exercí-
cio da função retribuída mediante “pro labore”, nos termos do
artigo 1º desta Resolução, certificado de conclusão do ensino
médio ou equivalente e experiência profissional comprovada de
3 (três) anos em assuntos relacionados com as atividades a
serem desempenhadas.

Artigo 3º - O Secretário da Saúde, por meio de ato especí-
fico, fixará o valor do “pro labore” a ser pago ao funcionário ou
servidor que esteja desempenhando ou venha a desempenhar a
função de serviço público, classificada nos termos desta
Resolução.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta
Resolução correrão à conta das dotações próprias consignadas
no orçamento vigente.

Artigo 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 25 de maio de
2009.

Resolução SS – 104, de 2-7-2009

Classifica a função de serviço público que especi-
fica para fins de atribuição de gratificação “pro
labore” e dá providências correlatas

O Secretário de Estado da Saúde, com fundamento na alí-
nea “b”, do inciso XIV, do artigo 23 do Decreto - 52.833, de 24
de março de 2008, resolve:

Artigo 1º - Para efeito de atribuição de gratificação “pro
labore” a que se refere o artigo 28, da Lei - 10.168, de 10 de
julho de 1968, fica classificada na referência 09, da Escala de
Vencimentos Comissão, instituída pela Lei Complementar - 674
de 08, publicada a 09 de abril de 1992, 1 (uma) função de ser-
viço público de Diretor Técnico de Serviço de Saúde, destinada
ao Núcleo Especializado de Engenharia de Segurança e
Medicina do Trabalho, da Gerência de Recursos Humanos, do
Instituto Paulista de Geriatria e Gerontologia - IPGG “José
Ermírio de Moraes”, da Coordenadoria de Serviços de Saúde
organizado pelo Decreto - 54.193, publicado a 03 de abril de
2009.

Artigo 2º - Será exigido do servidor indicado para o exercí-
cio das funções retribuídas mediante “pro labore”, nos termos
do artigo 1º desta Resolução, diploma de nível superior ou habi-
litação legal correspondente, compatíveis com as atividades a
serem desempenhadas; experiência profissional comprovada,
de no mínimo 3 (três) anos e declaração de que não exerce fun-
ção de direção, gerência ou administração em entidade que
mantenha contrato ou convênio com o Sistema Único de Saúde
- SUS/SP ou seja por este credenciada.

Artigo 3º - O Secretário da Saúde, por meio de ato especí-
fico, fixará o valor do “pro labore” a ser pago ao funcionário ou
servidor que esteja desempenhando ou venha a desempenhar a
função de serviço público, classificada nos termos desta
Resolução.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta
Resolução correrão à conta das dotações próprias consignadas
no orçamento vigente.

Artigo 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de abril de
2009.

Resolução SS – 105, de 2-7-2009

Classifica a função de serviço público que especi-
fica para fins de atribuição de gratificação “pro
labore” e dá providências correlatas

O Secretário de Estado da Saúde, com fundamento na alí-
nea “b”, do inciso XIV, do artigo 23, do Decreto - 52.833, de 24
de março de 2008, resolve:

Artigo 1º - Para efeito de atribuição de gratificação “pro
labore” a que se refere o artigo 28, da Lei - 10.168, de 10 de
julho de 1968, fica classificada na referência 6, da Escala de

Vencimentos Comissão, instituída pela Lei Complementar -
1080, de 17 publicado a 18 de dezembro de 2008, 1 (uma) fun-
ção de serviço público de Diretor I, destinada ao Núcleo de
Administração Patrimonial, da Gerência de Administração e
Infraestrutura, do Instituto Paulista de Geriatria e Gerontologia
– IPGG “José Ermirio de Moraes” da Coordenadoria de Serviços
de Saúde, organizado pelo Decreto - 54.193 de 03 de Abril de
2009.

Artigo 2º - Será exigido do servidor indicado para o exercí-
cio das funções retribuídas mediante “pro labore”, nos termos
do artigo 1º desta Resolução, certificado do ensino médio ou
equivalente e experiência profissional comprovada de 2 (dois)
anos em assuntos relacionados com as atividades a serem
desempenhadas.

Artigo 3º - O Secretário da Saúde, por meio de ato especí-
fico, fixará o valor do “pro labore” a ser pago ao funcionário ou
servidor que esteja desempenhando ou venha a desempenhar a
função de serviço público, classificada nos termos desta
Resolução.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta
Resolução correrão à conta das dotações próprias consignadas
no orçamento vigente.

Artigo 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de Abril de
2009.

Resolução SS – 106, de 2-7-2009

Classifica a função de serviço público que especi-
fica para fins de atribuição de gratificação “pro
labore” e dá providências correlatas

O Secretário de Estado da Saúde, com fundamento na alí-
nea “b”, do inciso XIV, do artigo 23 do Decreto - 52.833, de 24
de março de 2008, resolve:

Artigo 1º - Para efeito de atribuição de gratificação “pro
labore” a que se refere o artigo 28, da Lei - 10.168, de 10 de
julho de 1968, fica classificada na referência 09, da Escala de
Vencimentos Comissão, instituída pela Lei Complementar - 674,
de 08 publicada a 09 de abril de 1992, 1 (uma) função de ser-
viço público de Diretor Técnico de Serviço de Saúde, destinada
ao Núcleo de Suporte Social e Familiar ao Idoso, Gerência
Especializada em Gerentologia, do Instituto Paulista de
Geriatria e Gerontologia - IPGG “José Ermírio de Moraes”, da
Coordenadoria de Serviços de Saúde, organizado pelo Decreto -
54.193, de 02 publicado a 03 de Abril de 2009.

Artigo 2º - Será exigido do servidor indicado para o exercí-
cio das funções retribuídas mediante “pro labore”, nos termos
do artigo 1º desta Resolução, diploma de nível superior ou habi-
litação legal correspondente, compatíveis com as atividades a
serem desempenhadas; experiência profissional comprovada,
de no mínimo 3 (três) anos e declaração de que não exerce fun-
ção de direção, gerência ou administração em entidade que
mantenha contrato ou convênio com o Sistema Único de Saúde
- SUS/SP ou seja por este credenciada

Artigo 3º - O Secretário da Saúde, por meio de ato especí-
fico, fixará o valor do “pro labore” a ser pago ao funcionário ou
servidor que esteja desempenhando ou venha a desempenhar a
função de serviço público, classificada nos termos desta
Resolução.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta
Resolução correrão à conta das dotações próprias consignadas
no orçamento vigente.

Artigo 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de Abril de
2009.

Extrato de Termo Aditivo
Processo: 001/0001/004.435/2004
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Companhia de Processamento de Dados do

Estado de São Paulo – Prodesp.
CNPJ: 62.577.929/0001-35

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto o ajuste
da Planilha de Orçamento - Anexo 1, referente às especificações
de serviços e preços, do Contrato - 101-01/2005, visando à
prestação de serviços de informática pela Contratada, abran-
gendo os serviços de consultoria, desenvolvimento e manuten-
ção de sistemas, processamento de dados, tratamento de infor-
mações, microfilmagem, treinamento e outros serviços compa-
tíveis com a sua finalidade.

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do con-
trato original firmado em 15/02/2005.

Data da Assinatura: 15/06/2009.

COORDENADORIA 
DE CONTROLE DE DOENÇAS

CENTRO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Comunicado CVS - 132 - CTPCE/DITEP, de 25-6-2009
A Diretora Técnica do Centro de Vigilância Sanitária, da

Coordenadoria de Controle de Doenças, da Secretaria de Estado
da Saúde de São Paulo, à vista do SIAP - 014017/2009 - CVS,
referente ao Ofício GVS XXVII - 142/2009, do GVS São José dos
Campos, do Ofício - 034/Visa - SMS/09, da Visa Municipal de
São José dos Campos e do Boletim de Ocorrência - 422/2009,
emitido pelo 06º DP de São José dos Campos/SP, referente ao
furto de 11 (onze) folhas de Notificação de Receita B, em nome
da Prefeitura do Municipal de São José dos Campos, Secretaria
da Saúde, Rua José de Alencar - 123, São José dos Campos/SP,
contendo a seqüência numérica 27. 125 470 a 27. 125 480 Série
F, determina:

As prescrições com as características acima mencionadas
não sejam dispensadas nos estabelecimentos farmacêuticos.

Os responsáveis técnicos pelos mesmos comuniquem ime-
diatamente às Visas locais, caso haja apresentação ou tenham
sido atendidas.

Comunicado CVS - 133 - GT Medicamentos/DITEP, 
de 25-6-2009
A Diretora Técnica do Centro de Vigilância Sanitária, da

Coordenadoria de Controle de Doenças, da Secretaria de Estado
da Saúde, face o que consta no SIAP - 14209/2009-CVS, refe-
rente à empresa Prodotti Laboratórios Farmacêuticos Ltda,
CNPJ: 51.603.488/0001-82, localizada à Avenida João Dias,
1084, São Paulo/SP, e considerando:

as irregularidades nos processos de fabricação e controle
dos produtos, constatadas durante inspeção realizada por equi-
pe de inspetores do GVS - Capital;

o não cumprimento pela empresa em questão das normas
de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos;

fazer funcionar o estabelecimento fabril sem licença de
funcionamento atualizada, expedida pela Visa;

fazer funcionar o estabelecimento fabril sem licença de
operação atualizada da Cetesb - Cia de Tecnologia de
Saneamento Ambiental;

lavraturas de Auto de Infração - AIF - 006750, Auto de
Imposição de Penalidade - AIP - 006383 e Termo de Interdição
- TRM - 006428, em 18/06/2009, pelo GVS Capital, tendo sido
suspensa a venda e fabricação de medicamentos com interdi-
ção total dos locais de fabricação, produtos acabados, semi
acabados, matéria-prima e material de embalagem, determina:

proibição da fabricação de todos os produtos da empresa
em questão;

proibição da comercialização e uso de todos os produtos
fabricados pela empresa em questão;

recolhimento pela Prodotti Laboratórios Farmacêuticos
Ltda de todos os produtos fabricados;

a interdição pelos GVS/CCD/SES de todos os produtos da
empresa onde forem encontrados.

O não cumprimento desta determinação resultará nas
medidas legais cabíveis de acordo com o artigo 122, inciso XX,
da Lei Estadual - 10083/98 e Lei Federal - 8078/90.

Diário Oficial Poder Executivo - Seção Isexta-feira, 3 de julho de 2009 São Paulo, 119 (123) – 29

Comunicado
 
Nº 11/09 
Período: 1/6/2009 à 15/6/2009  
 
 

A Diretora Técnica do Centro de Vigilância Sanitária, da Coordenadoria de Controle de Doenças, da Secretaria de Estado da Saúde, considerando o Termo de Acordo, firmado entre o 
Ministério Público do Estado de São Paulo e seu Grupo de Atuação Especial de Saúde Pública e da Saúde do Consumidor � GAESP e a Secretaria de Estado da Saúde e o seu Centro de 
Vigilância Sanitária � CVS, divulga através do quadro abaixo, as comunicações de roubo ou furto de medicamentos e/ou Insumo Far macêutico Ativo, informadas pelas empresas 
fabricantes, importadoras e distribuidoras em cumprimento ao disposto na Portaria CVS � 7/07.  
 
 

Nº Comp.  Empresa  Local da ocorrência  Nome Com. / Dosagem  Nome Gen. / Dosagem  Nº Lote  
Forma 

Farmacêutica  
Destinatário  End. do Destinatário  

Data da 
NF  

Nº da NF  

000108/2009 
ACHÉ LABORATÓRIOS 
FARMACÊUTICOS S.A.  

RODOVIA ANHANGUERA KM 180 � REVO LEME � 
LEME/SP  

VERTIX  DICLORIDRATO DE FLUNARIZINA  COMPRIMIDO  DIMED S/A DISTR MEDIC  SIA SUL�TR � BRASILIA/DF  23/4/2009 00009350  

000108/2009 
ACHÉ LABORATÓRIOS 
FARMACÊUTICOS S.A.  

RODOVIA ANHANGUERA KM 180 � REVO LEME � 
LEME/SP  

SOMALIUM  BROMAZEPAM  0805330  COMPRIMIDO  DIMED S/A DISTR MEDIC  SIA SUL�TR � BRASILIA/DF  23/4/2009 00009350  

000108/2009 
ACHÉ LABORATÓRIOS 
FARMACÊUTICOS S.A.  

RODOVIA ANHANGUERA KM 180 � REVO LEME � 
LEME/SP  

SOMALIUM  BROMAZEPAM  0805644B  COMPRIMIDO  DIMED S/A DISTR MEDIC  SIA SUL�TR � BRASILIA/DF  23/4/2009 00009350  

000108/2009 
ACHÉ LABORATÓRIOS 
FARMACÊUTICOS S.A.  

RODOVIA ANHANGUERA KM 180 � REVO LEME � 
LEME/SP  

MENOPAX  CICLOFENILA  0805890  COMPRIMIDO  DIMED S/A DISTR MEDIC  SIA SUL�TR � BRASILIA/DF  23/4/2009 00009350  

000108/2009 
ACHÉ LABORATÓRIOS 
FARMACÊUTICOS S.A.  

RODOVIA ANHANGUERA KM 180 � REVO LEME � 
LEME/SP  

FAMOX  FAMOTIDINA  0900683  COMPRIMIDO  DIMED S/A DISTR MEDIC  SIA SUL�TR � BRASILIA/DF  23/4/2009 00009350  

000108/2009 
ACHÉ LABORATÓRIOS 
FARMACÊUTICOS S.A.  

RODOVIA ANHANGUERA KM 180 � REVO LEME � 
LEME/SP  

ERITREX  ESTOLATO DE ERITROMICINA  0900355  COMPRIMIDO  DIMED S/A DISTR MEDIC  SIA SUL�TR � BRASILIA/DF  23/4/2009 00009350  

000108/2009 
ACHÉ LABORATÓRIOS 
FARMACÊUTICOS S.A.  

RODOVIA ANHANGUERA KM 180 � REVO LEME � 
LEME/SP  

ERITREX  ESTOLATO DE ERITROMICINA  0805861  SUSPENSÃO  DIMED S/A DISTR MEDIC  SIA SUL�TR � BRASILIA/DF  23/4/2009 00009350  

000108/2009 
ACHÉ LABORATÓRIOS 
FARMACÊUTICOS S.A.  

RODOVIA ANHANGUERA KM 180 � REVO LEME � 
LEME/SP  

PRELONE  PREDNISOLONA  0901354  COMPRIMIDO  DIMED S/A DISTR MEDIC  SIA SUL�TR � BRASILIA/DF  23/4/2009 00009350  

000108/2009 
ACHÉ LABORATÓRIOS 
FARMACÊUTICOS S.A.  

RODOVIA ANHANGUERA KM 180 � REVO LEME � 
LEME/SP  

NISULID  NIMESULIDA  0806580D  SUSPENSÃO  DIMED S/A DISTR MEDIC  SIA SUL�TR � BRASILIA/DF  23/4/2009 00009350  

000108/2009 
ACHÉ LABORATÓRIOS 
FARMACÊUTICOS S.A.  

RODOVIA ANHANGUERA KM 180 � REVO LEME � 
LEME/SP  

LABEL  CLORIDRATO DE RANITIDINA  0900173  SOLUÇÃO  DIMED S/A DISTR MEDIC  SIA SUL�TR � BRASILIA/DF  23/4/2009 00009350  

000108/2009 
ACHÉ LABORATÓRIOS 
FARMACÊUTICOS S.A.  

RODOVIA ANHANGUERA KM 180 � REVO LEME � 
LEME/SP  

BIOFENAC CLR  DICLOFENACO SÓDICO  0901070  
COMPRIMIDO 
REVESTIDO  

DIMED S/A DISTR MEDIC  SIA SUL�TR � BRASILIA/DF  23/4/2009 00009350  

000108/2009 
ACHÉ LABORATÓRIOS 
FARMACÊUTICOS S.A.  

RODOVIA ANHANGUERA KM 180 � REVO LEME � 
LEME/SP  

BIOFENAC DI  DICLOFENACO SÓDICO  0901033  COMPRIMIDO  DIMED S/A DISTR MEDIC  SIA SUL�TR � BRASILIA/DF  23/4/2009 00009350  

000108/2009 
ACHÉ LABORATÓRIOS 
FARMACÊUTICOS S.A.  

RODOVIA ANHANGUERA KM 180 � REVO LEME � 
LEME/SP  

TIMASEN SR  CLORIDRATO DE TRAMADOL  8070923  CÁPSULA  DIMED S/A DISTR MEDIC  SIA SUL�TR � BRASILIA/DF  23/4/2009 00009350  

000108/2009 
ACHÉ LABORATÓRIOS 
FARMACÊUTICOS S.A.  

RODOVIA ANHANGUERA KM 180 � REVO LEME � 
LEME/SP  

ARTROSIL  LISINATO DE CETOPROFENO  8091245B  CÁPSULA  DIMED S/A DISTR MEDIC  SIA SUL�TR � BRASILIA/DF  23/4/2009 00009350  

000108/2009 
ACHÉ LABORATÓRIOS 
FARMACÊUTICOS S.A.  

RODOVIA ANHANGUERA KM 180 � REVO LEME � 
LEME/SP  

GASTRIUM  OMEPRAZOL  0805911  CÁPSULA  DIMED S/A DISTR MEDIC  SIA SUL�TR � BRASILIA/DF  23/4/2009 00009350  

000108/2009 
ACHÉ LABORATÓRIOS 
FARMACÊUTICOS S.A.  

RODOVIA ANHANGUERA KM 180 � REVO LEME � 
LEME/SP  

NISULID  NIMESULIDA  0901729  COMPRIMIDO  DIMED S/A DISTR MEDIC  SIA SUL�TR � BRASILIA/DF  23/4/2009 00009350  

000108/2009 
ACHÉ LABORATÓRIOS 
FARMACÊUTICOS S.A.  

RODOVIA ANHANGUERA KM 180 � REVO LEME � 
LEME/SP  

BENFLOGIN  CLORIDRATO DE BENZIDAMINA  0806514  SOLUÇÃO  DIMED S/A DISTR MEDIC  SIA SUL�TR � BRASILIA/DF  23/4/2009 00009350  

000108/2009 ACHÉ LABORATÓRIOS 
FARMACÊUTICOS S.A.  

RODOVIA ANHANGUERA KM 180 � REVO LEME � 
LEME/SP  

PRELONE  FOSFATO SÓDICO DE PREDNISOLONA  0900917  SUSPENSÃO  DIMED S/A DISTR MEDIC  SIA SUL�TR � BRASILIA/DF  23/4/2009 00009350  

000108/2009 
ACHÉ LABORATÓRIOS 
FARMACÊUTICOS S.A.  

RODOVIA ANHANGUERA KM 180 � REVO LEME � 
LEME/SP  

SOMALIUM  BROMAZEPAM  0900835  COMPRIMIDO  DIMED S/A DISTR MEDIC  SIA SUL�TR � BRASILIA/DF  23/4/2009 00009350  

000108/2009 
ACHÉ LABORATÓRIOS 
FARMACÊUTICOS S.A.  

RODOVIA ANHANGUERA KM 180 � REVO LEME � 
LEME/SP  

SOMALIUM  BROMAZEPAM  0806484  COMPRIMIDO  DIMED S/A DISTR MEDIC  SIA SUL�TR � BRASILIA/DF  23/4/2009 00009350  

000108/2009 
ACHÉ LABORATÓRIOS 
FARMACÊUTICOS S.A.  

RODOVIA ANHANGUERA KM 180 � REVO LEME � 
LEME/SP  

NOVOCILIN  AMOXICILINA TRIIDRATADA  0900163  COMPRIMIDO  DIMED S/A DISTR MEDIC  SIA SUL�TR � BRASILIA/DF  23/4/2009 00009350  

000108/2009 
ACHÉ LABORATÓRIOS 
FARMACÊUTICOS S.A.  

RODOVIA ANHANGUERA KM 180 � REVO LEME � 
LEME/SP  

NOVOCILIN  AMOXICILINA TRIIDRATADA  0900870  SUSPENSÃO  DIMED S/A DISTR MEDIC  SIA SUL�TR � BRASILIA/DF  23/4/2009 00009350  

000108/2009 
ACHÉ LABORATÓRIOS 
FARMACÊUTICOS S.A.  

RODOVIA ANHANGUERA KM 180 � REVO LEME � 
LEME/SP  

DECADRON ELIXIR  DEXAMETASONA  0805138  ELIXIR  DIMED S/A DISTR MEDIC  SIA SUL�TR � BRASILIA/DF  23/4/2009 00009350  

000108/2009 
ACHÉ LABORATÓRIOS 
FARMACÊUTICOS S.A.  

RODOVIA ANHANGUERA KM 180 � REVO LEME � 
LEME/SP  

DECADRON  DEXAMETASONA  0900289  COMPRIMIDO  DIMED S/A DISTR MEDIC  SIA SUL�TR � BRASILIA/DF  23/4/2009 00009350  

000108/2009 
ACHÉ LABORATÓRIOS 
FARMACÊUTICOS S.A.  

RODOVIA ANHANGUERA KM 180 � REVO LEME � 
LEME/SP  

DECADRON  DEXAMETASONAA  0900705  COMPRIMIDO  DIMED S/A DISTR MEDIC  SIA SUL�TR � BRASILIA/DF  23/4/2009 00009350  


